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Assim, sendo exigido o pagamento da indemnização legal em casos de cancelamento de 
voos, para se exonerar da responsabilidade pelo seu pagamento deve a companhia aérea 
demonstrar que o cancelamento foi devido a “circunstâncias extraordinárias”. 

Tal ocorreu no caso concreto. 

Com efeito, as condições meteorológicas adversas que marcaram a aterragem e o 
levantamento de voos no Aeroporto de Lisboa influíram negativamente na programação 
da mesma aeronave para a qual estava agendado o voo Lisboa Funchal. 

Com efeito, aquelas condições meteorológicas determinaram o desvio do voo para o 
Aeroporto do Porto. Tendo sido possível realizar o voo do Porto para Lisboa, revelou-se 
inviável concretizar o voo que estava programado de Lisboa para o Funchal. 

Improcede por isso a reclamação. 

 

4 – Pelo exposto, julgo improcedente a reclamação e absolvo a Reclamada do 
pedido. 

Sem custas. 

Notifique. 

Funchal, 28-4-26 

 

 

A. Abrantes Geraldes 

 

 


